
RIACHO DE
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PORTARIA DE DIÁRIA N.O 48912025

SANTAIIA/RN, 15 DE SETEMBRO DE 2025.
RIACHO DE

o prefeito Municipal de Riacho de santana, Estado do Rio Grande do

Norte, Senhor Davi Cassio f,'ernandes de Silva' no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7 4,inciso I, da Lei orgânica

do MunicíPio de Riacho de Santana'

RESOLVE,

Art.1.-ConcedeTaSenhoTaCRISTIANEGABRIELDASILVA'

supervisora do Program a cnança Feliz, 2 (duas) diárias, no valor

unitario de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), totalizando' portanto'

R$ 300,00 (trezentos reais) referente as despesas decorrentes de viagem

da servidora deste município para Natal-RN, para participar do

seminrírio Estadual da Primeira Inffincia no suAs, nos dias 15 e 16 de

setembro do corrente ano.

Art. 2" A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario'

PalácioMunicipaldeRiachodesantana/RN,emlsdesetembro
de 2025.
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